
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Marcos Pollon 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO 

 

REQUERIMENTO Nº             , DE 2023 

(Do Sr. Marcos Pollon). 

 

Requer a convocação do Excelentíssimo 

Ministro dos Direitos Humanos e da 

Cidadania, Sr. Silvio Luiz de Almeida, 

para prestar esclarecimentos sobre a 

participação da “dama do tráfico” do 

Amazonas, no Encontro de Comitês e 

Mecanismos de Prevenção e Combate à 

Tortura. 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Requeiro a V. EXª. com fundamento  no Art. 50, da Constituição Federal, e na 

forma dos Art. 117, II e 219 do Regimento Interno a Câmara dos Deputados, a 

convocação do Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania, Sr. Silvio 

Luiz de Almeida, para prestar esclarecimentos sobre a participação da Sra. Luciane 

Barbosa Farias, “Dama do Tráfico” no estado do Amazonas, no Encontro de Comitês e 

Mecanismos de Prevenção e Combate à Tortura, realizado em Brasília (DF) e custeado 

com verbas públicas. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 Na última semana ganhou repercussão nacional, através de uma reportagem do 

Estado de São Paulo que depois veio a dominar a pauta dos noticiários, a participação 

da Sra. Luciane Barbosa Farias, em diversos eventos do Governo Federal, no âmbito do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública e também do Ministério dos Direitos 

Humanos e da Cidadania. 

 Conhecida como “Dama do Tráfico” pela sua condição de esposa do líder do 

Comando Vermelho no Estado do Amazonas, Luciane foi condenada em segunda 

instância a 10 anos de prisão pelos crimes de lavagem de dinheiro, associação para o 

tráfico e organização criminosa, mas recorreu e responde em liberdade. Ela é mulher de 

Clemilson dos Santos Farias, o “Tio Patinhas”, chefe da facção amazonense, e, segundo 

o Ministério Público, desempenhou um papel essencial na ocultação de valores do 

tráfico movimentados pelo marido. 

No tocante à sua atuação no Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania, 

comandando por Silvio Almeida, a “Dama do Tráfico” chegou a conseguir um cargo no 

Comitê de Prevenção e Combate à Tortura do Amazonas, nacionalmente presidido pelo 

ministro. Nos dias 6 e 7 de novembro deste ano, a referida foi indicada como 

representante amazonense para participar do Encontro de Comitês e Mecanismos de 

Prevenção e Combate à Tortura, na capital federal.  

Segundo nota oficial da pasta: “O Comitê de Prevenção e Combate à Tortura, 

por meio do Ofício n° 233/2023, solicitou aos Comitês Estadual de Prevenção e 

Combate dos à Tortura dos estados que indicassem representantes para participação 

da atividade. O Comitê estadual do Amazonas, por sua vez, indicou Luciane Barbosa 

Farias como representante a participar do evento. Todos os convidados tiveram suas 

passagens e diárias custeadas.(com dinheiro público)”  

Salta aos olhos a proximidade que o Ministério possui com a senhora que é líder 

de uma facção criminosa, levantando questionamentos sobre quais seriam suas 

atribuições enquanto conselheira deste órgão de política criminal. Cumpre destacar 

ainda que, as atas das reuniões do Comitê deveriam estar disponíveis no sítio oficial do 
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Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania, porém só constam as atas das reuniões 

realizadas até o ano de 2022.  

Ora, A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme pregoado 

no artigo 37 da Constituição Federal e, claramente, a atuação do responsável pelo 

ministério está em nítido desacordo com o texto constitucional. 

Chama atenção a condescendência do Governo Federal, em especial dos Agentes 

Públicos que comandam os Ministérios da Justiça e Segurança Pública e dos Direitos 

Humanos e Cidadania com líderes do crime organizado em nosso país.  

Ademais, haja vista que já fora feita convocação do Ministro Flávio Dino no 

âmbito desta comissão, conto com apoio dos nobres pares para que seja aprovado o 

requerimento em tela e que, assim, possamos tomar depoimento do Sr. Silvio Luiz de 

Almeida. 

 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 2023. 

 

Deputado Federal Marcos Pollon 

PL-MS 

*C
D2

39
19

06
51

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcos Pollon
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239190651300

RE
Q

 n
.4

47
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

11
/2

02
3 

14
:1

0:
30

.5
43

 - 
CS

PC
CO


